
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
____________ ESTADO DO PARANÁ _____________ 

CNPJ 76.995.422/0001-06 
Av. XV de Novembro, 160, Centro – CEP: 85570-000    –     Fone: 46 3533-8300 

       www.saojoao.pr.gov.br     -     e-mail: prefeitura@saojoao.pr.gov.br 
 

 

Ofício nº 094/2024 

São João, 09 de setembro de 2024. 

 

Ilustríssima Senhora 

Quitéria Machado 

Vereadora 

São João-PR 

 

 

Excelentíssima Senhora Vereadora Quitéria Machado, 

 

Em atenção ao Requerimento 02/2024 apresentado, que solicita 

informações acerca do complemento do piso da enfermagem, temos o 

seguinte a informar: 

O complemento do piso da enfermagem foi instituído em maio do 

ano passado, sendo que as parcelas são repassada pelo Ministério da 

Saúde ao município em uma conta específica criada pelo próprio 

Ministério para o pagamento exclusivo deste complemento. O repasse 

inicial contemplou as competências de maio a agosto. No entanto, 

verificamos que o Ministério não realizou os repasses de forma correta 

durante esse período, e em setembro de 2023 também houve equívocos no 

valor repassado. 

Somente em dezembro de 2023, os pagamentos foram realizados 

corretamente para todos os profissionais beneficiados. Na mesma ocasião, 

a Secretaria Municipal de Saúde enviou um ofício ao Ministério da Saúde 

relatando os erros nos repasses e detalhando o montante que o município 

ainda deveria receber. 

Em junho de 2024, recebemos retorno do Ministério da Saúde 

informando que os valores estavam sendo ajustados apenas para os 

profissionais de gestão municipal. No entanto, os profissionais com gestão 

dupla, como alguns funcionários do Pronto Atendimento (PA) e do Centro 

de Saúde, ainda não tiveram a correção dos valores, uma vez que o 
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Ministério da Saúde não enviou os repasses necessários até o presente 

momento. Cabe exclusivamente ao Ministério encaminhar esses valores, 

conforme o sistema InvestSUS, para que sejam devidamente repassados a 

esses profissionais. 

Portanto, alguns profissionais ainda não receberam corretamente os 

valores relativos a maio a agosto, setembro de 2023, mas, a partir de 

dezembro de 2023, todos os repasses foram feitos corretamente de acordo 

com os valores encaminhados pelo Ministério da Saúde. Reforçamos que 

qualquer profissional com dúvidas sobre seus salários pode se dirigir à 

Secretaria de Saúde, onde a servidora Regiane Dierings, responsável pelo 

sistema InvestSUS, poderá fornecer informações detalhadas sobre os 

valores ainda pendentes. 

Por fim, ressaltamos que o pagamento desse complemento é 

efetuado conforme os repasses do governo federal, não sendo coberto por 

recursos próprios do município. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 

Prefeito Municipal  
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